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RELATÓRIO: PROJETO DE DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Aquisição de Serviços – Espetáculo Musical “Banda Magma” 

 

No dia treze do mês de setembro do ano dois mil e vinte e três, nesta Vila da Nazaré, na 

Câmara Municipal da Nazaré, procedeu-se à análise da única proposta apresentada no âmbito 

do procedimento de contratação pública supra referenciado, com vista à elaboração do projeto 

da decisão de adjudicação referente à aquisição dos bens identificada em epígrafe, de acordo 

com o artigo 125.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro. 

 

1 - PROCEDIMENTO: 

Foi aberto o Procedimento de ajuste direto, por despacho do Senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal da Nazaré, do dia 7 de setembro de dois mil e vinte e três, tendo sido 

convidada a apresentar proposta a empresa Motion Magma Music, Unipessoal Lda., à qual foi 

apresentado o caderno de encargos e estabelecidas as seguintes condições gerais: 

 

Objeto do procedimento – Aquisição de Serviços – Espetáculo Musical Banda Magma”, 

conforme Anexo A do Caderno de Encargos que serviu de base ao procedimento; 

 

a)  Preço base excluindo o IVA – 9.000,00 €; 

 

b) Prazo de prestação de serviços – 10 dias. 
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2 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO: 

O critério de adjudicação adotado foi o da avaliação do preço (vulgo, o mais baixo preço), desde 

que cumpram com as condições constantes do caderno de encargos. 

 

3 - PROPOSTA: 

 Foi recebida a proposta pertencente à empresa Motion Magma Music Unipessoal Lda.  

com o NIF 510107915, que cumpre com todos os parâmetros estabelecidos no Caderno de 

Encargos. 

 

Nesse sentido, atendendo ao disposto no n.º 2 do artigo 125.º do CCP, não há lugar às fases de 

negociação e de audiência prévia, nem à elaboração dos relatórios preliminar e final. 

 

4 - ADJUDICAÇÃO 

Face a tudo o atrás exposto, submete-se à consideração e aprovação do Senhor Presidente da 

Câmara Municipal o projeto da decisão de adjudicação da aquisição dos serviços aqui em causa 

à empresa Motion Magma Music Unipessoal Lda., pelo valor de 9.000€ (nove mil euros), valor 

isento de IVA. 

 

Mais se propõe que, com base no consignado, seja fixado o prazo de 5 dias para o adjudicatário 

juntar ao processo os documentos habilitacionais, previstos nos n.ºs 1 e 2 do art. 81º do CCP. 

 

Finalizando, informa-se que:  

 Nos termos do disposto da subalíneas i, ii e iii da alínea c) do n.º 1 artigo 95.º,não 

é exigível a redução do contrato a escrito.; 

 O presente procedimento mereceu o registo contabilístico na rubrica 0102-

07010203, com o cabimento n.º 1222; 

 O contrato não envolve a assunção de encargos plurianuais. 
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 Conforme dispõe n.º 1 o artigo 98. ° do CCP, propõe-se ainda a aprovação da 

minuta do contrato que, para o efeito, se anexa. 

 Nos termos do artigo 290-A do Código dos Contratos Públicos o Gestor do 

Contrato é a Técnica do Gabinete de Eventos, Mariana Matias. 

 

E nada mais havendo a tratar dá-se por encerrado o presente RELATÓRIO, que se assina. 

 

 

A Gestora do Procedimento 
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